
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

Em 26 de dezembro de 1973.

JOSIAS COSTA PINTO, Prefeito Municipal de Sal
to, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con 
feridas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12, Fica criado o cargo de Assessor Ju 
ridico da Câmara Municipal de Salto.

§ 12, 0 cargo de que trata o presente artigo,
tem por finalidade básica representar a Câmara Municipal em juí
zo, prestar assessoramento ao Presidente, às Comissões Fermanen 
tes e Temporárias e aos senhores Vereadores;

§22, 0 provimento do cargo de que trata o
presente artigo far-se-á em comissão e o seu ocupante perceberá, 
mensalmente, os vencimentos de Cr$. 1.500,00 (hum mil e quinhen
tos cruzeiros).

Artigo 22. Os encargos financeiros desta lei- 
correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Artigo 32. Esta Lei entrará em vigor na data
do sua publicação, ficando revogada a lei n2 775 de 10 de dezem 
bro de 1973.

Prefeitura Municipal de Salto, em
26 de dezembro de 1973.

ZjuSIAS COSTA PINTO
Prefeito Municipal

Registrada no Gabinete do Prefeito, publicada 
na imprensa local e afixada na sede da Prefeitura Municipal.
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